
DEPARTAMENTO OE 
ADM_INISTMÇAO 

PREFEl1URA DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof' Judlth de Oli,,,elra Gar-cez" 

S�t:etalia MunlctpaC dv Gov;emo e Adrnlnlstnt?o 

LE1 Nº 5.574, OE 20 DE SETEMBRO DE 2.011 
Proi de Lei nº 06Sl2 O 11 -Autllfél P6oér E�eutlvo Pretello Munlc:1pat. Oí. �lo ,Spefa 

Autoriza o 'Executivo a �onceder o uso de uma 
área .situada no COA li par.a a empresa Elite 
Móveis Assis Ltda. ME 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço. saber que a Cámara MunlcípaJ de Assis aprova e e.u sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municlpa.I autortzado. a conceder e use. com enca.rgo, pelo 
prazo de 5 (cíncÕ) anos. ã empresa ELITE MÓVEIS A.SSJS LTDA. ME, de uma área 
de prppri,edad.e do Municipio, localizada no COA li, Rua H1.190 Mossini Quadra "J". 
Lote:s de 39 a 44. com um total de 3.600,00m2 ( três mil • . seiscentos metros 

quadrados) nesta cidade·. assfrn descrita · 

ÁREA 3 600.00m2 

LOCAL: Rua HUgo Mossini ·Quadra "J" - Lotes 39 a '.44- C.D.A. 
PROPRIETÁRIO. Prefeitura Municipal de Assi$ 
DESCRIÇÃO: 

Começa no· ponto 'fA'', s,ituado no alínhamento· predíal da Rua Hllgo Mossini e 
segue em Unha reta pela mesma, numa distância de 50,28 metros. até .encontraF o 
p_0,n�o '18"; deste ponto, deflete à direita e segue, .ern linha reta numa distância de 
53.91m Gonfrontando com 0s lotes 1,2,3 e 4 até encontrar o ponto "C"; deste ponto. 
deflete á direita e segue em linha re.ta. numa distância de 60100m confronta·n·do com 

, o lote 3·a, até encontrar o p.onto uo", deste ponto, deflete. â direita e s.egue em linha 
f. reta. numa dlstãn.cia de 56.76m, pelo alinhamento predial da Rua Aloides S:enno. ate 

en·cantr'ar o ponto ''E": dest'e ponto, se·gue em curva â direita, com ralo de 9.00 
metros e de�e.nvoJvlmento de 16.23m até encontrar o pohto 11A", origem desta 
descríçã.o. perfazendo uma área de 3 600m2, de ac·o.r.Clo corn o Desenho nº 6.0·16. 
elaborado pelo Departamento de PlaQejamento e Projetos da Prefeitura -Munlcipal de 
Assis. 

Parágrafo. úntco - A áraa descrita, acima, consta destacada no Desenho nº 6.01"6, no 
Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliaç'ão elaborados. pelo Departamento de 
Planejamento. e Projetos da Prefeitu,ra Municipal .de Assis. que passam a integrar a 
presente lei. 

Art. 2º - A preseote concessão de uso. com encargo, tem co_mo fihalidade a instalação da 
empresa Ente Móveis de Assis Ltda. ME. no COA 11, para fabricação e montagem de 
m.6vejs J?lanejados. 

Art. 3� - A presente co ncessão de uso, será transformada ern doação a'p,ós o prazo 
estipulado no Artigo 1" desta Let. com a outorga de Escritur:a defioitíVa . desde que 
cumpridas tpdas às exigências das Leis Munioipals 3.6�3/1,998 .e:S.451/2.010. 

Art. 4º • O prazo P,ar:a ínJ.cio das Instalações da empresa será de 4 (quatroj meses, contados 

AI/ . .Ral BarboSa, '92� PA.BX,(18) 3302.3300 CEP 19814-®0. Centro -·A5.sts - SP. 

�'FlllZ.A NAÇÃO CUJO DEUS É O SENHOR" -, 
, 



PREF,Ell':URA DE ASSIS 
/ 

D.EPARTAMENTO OE 
ADMINl.STRAÇÃO 

Paço Municipal "'Praf" .Sudlth de Oliveíra Gatcez" 
Secreiatta MJlofcfpa� de Gcrvemo e Admin1stti1Ção 

Lei nº 5.5� 4, de· 20 de Setembro cte 2011. 
-.................... ,..,, • • • •  ,.,_, ••••••• , •• ,,,,,,,,, •• ,, ••• ,,,,,,,,,,,,,,,,, •••• ,, ..... ,., -................................. - l:'!I::'!�'" '  •••••••• .. •••••• 

d.a data da concessão d� uM da área. 

Art. 5º - O prazo para inicio operacional das atividades da empresa,, .será de 'l2 (doze) 
meses, contados· da data da concessão do uso, prorrog'áveis por mais 6 ( seis ) 
meses 

Art. 6" - O não comprimento d3s o.brigações assumidas determ narâ. o cancelamento da 
pr.esente cessão. beni como a reversão do imóvel a,o p·atrimônfo municipal. com 
todas as benfeitorias nele existentes, sem d ireito a qqalquer indenização. 
iCldependentemente de interpelaçã.o eJo.u notificação judfolal ou extrajudicial. 

Parágrafo Único -A revei:s.ão dar-se-·á, ainda, nas mesmas condições previstas no '·caput", se 
a Ernpres·a: 

'· 
li. 

111. , " IV. 

V. 

Deixar caducar os prazos prev1Stos nos Artigos 4° é 5"; 
Vender o ifnôve1 ou desviar a fínafidade do projeto orig_inal. mesmo que 
parcialm·e·nte, sem anuência da Prefeítura Municipal de Assis e da C�mara 
Municipal. 
Defxar a Empresa ociosa, pele perlodo de um ano; 
Subdividir a ârea, ·dando à mesma o.urra destinação diferente daquela 
prevista na projeto or.iginal, utllíz.á-la para fíns residenciais� ficando, alnda, 
proibido· o desmembram�nto de ãreás. sal.v.0 os casos previstos pet� 
Prefeltura Municipal de Assis: 
Oeixar área i.gual ou superior a 40% (quarenta por cento) de seu fotal sem 
edifica�o e/ou ociosa, hipótese em que a reversão se d.arà parcialmente 

·Art 7" - Fina a Empresa obrlgaeia· ao cumprimenta dos dispositivos da Lei Municipal nº 
3.653, de 08 de janeiro de 1998 e da Lei 5.451de28 de setembro d_e 20:10 das 

cJema1s pertinentes .e aplicáveis â espé"cfe, adequand_0.-se aquelas 
decorrenres de proteção ao. meio ambiente, 

A.fl.8º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua p_ubltcação. 

Art. 9º - Revo.gam-se as dispos.fçõ�� em conlrár.io. 

Prefeitura Municíoal de Assis, em 20 de Setembro de 2.011-

( 
' 1 

I (_ 
ÉZldSPERA 

Prpfeifo de Assis 
� 
'\"f 1§ JUBRAN 

Secretário M n ipaJ dê Indústria, Comercio e Turismo 
Publicada no .Departamento .de AdministraÇao, em 20 de·Setembro de 2.011. 

Av. RufBàrt>osa, 926 PASX (18) 3'l02.3300CEP19814.000, Centro· Assts -SP. 
ºFEL.IZA NAÇÃO CUJO O"EUS Ê O SENHOR" 



Prefeitura Mun�cipal de Assis 
SeaetortQ l:Jlvr1ic1pe1I d� Plonéf�m,enlo, Obro!:! e: Serviços 

Depo a.01ento d.e Ptooe-jotnen·o e Piujetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Área a ser cedid.a à Empresa Elite Móveis de Assis Ltda. 

ÁREA: 3.600.,00m2 

LOCAL: Ru.a Hu_go Mosslnl- Quadra "J" - Lotes 39 a 44_ 

C.D.A. li - Assis - SP 

PROPRIETÀRIO: Pr-efeitura Municipal de Assis 

DESCRIÇÃO· 

Começa no ponto "A", situado no aljnhamento predial da Rua Hugo 

.Mosstni. e. segue em linha reta pela mesma, numa dtstânc.ia de 5.0.28m, até ·encontrar 

o ponto "B"� deste ponto deflete à direíta e s.egue .em linha reta, numa distancia de 

·53,91 rn, con�rontanrlo com os l,ote.s' 1. 2 . . 3 e 4, até encontrar o ponto "C": deste ponto" 

deftete â direitÇl e segue ern lioha reta_, numa distância de 60,00rn, confrontando com o. 

lote ·3 S, atê encontrar o ponto "D"; deste ponto. deflete à direita e �egue em linha reta, 

numa .dfstância de 56,,76m1. pel� a1inh_a.mento pre,di:at. d.a Rua Alcides Sennqj até 

encontrar o ponto "E"; deste ponto s·egue em curVa à direita com raio de 9,00m e 

'desenvolvimento de 16,2�rn até enc.ontrar o. ponto "A", origem desta de.scriç·ãn. 

abrangendo uma àrea de 3.60"0,00m2. Tudo de acordo com o desenho nº 6.016. 

elab0rado pelo Departamento de Pl�nej_amento e Projetos ·da Prefeitura Mu:n;c·lpal de 

Assis. 

Assís, 11 de abril de 2. 011 
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E' •D 
RUA ALt'.?IDES SEl\IN0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AS.SlS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS·E SERVIÇOS 

�Tll 

Ai<r.A A SER CTDIPA � EMf'.RESA tUTE MóVE.15 DE:. A5Sr5 .LTDA 

IDCAL 

RU.A HUGO' MOS51.NI - 0 J LOP-..:5 39 AO A'� - CDA U - A551:S SP 

PR.EfflTURA íii1Ul\llCIPAL Df ASSIS 3 GOO OOM2 
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. ' _,,,,, .. f 1 1-.� ... � •I �taria JYtun1cJpat de Planejamento, Obras e Serviços 

AVALIAÇÃO 

1 .. Objeto: Área a ser cedida ã Empresa ELITE MOVEIS DE ASSIS L TOA. 

2. Local. Rua Hllao Mossini � S. 06 - Quadra J - Lotes 39 a 44 - COA li - Assis - S.P. . .... 

3,. Cr.oqui: 8.0113 

4. Data Base� Abril/ 2,011 

5. Ptoprietário� PREFEITURA MUNtCIPAL. DE ASSIS 

6 .. Dimensões� 

6.1. área� 3.600,00 m2; 
6,2. testada: 58�3.95. m, correspondente ao comprimento total l inear 

pela Rua Hugo Mossini mais metade do comprimento. da curva na esquina·: 

7. Considerações;· 

7.1. Gerais: 

Trata-se de área 1.ocalizada ·em região de característica 

lndustrral e de aco(do com o Plano Diretor do MunlcTpio encontra-se no ínterior da 

Zona do Centro de Des.envolvirnento de Assls. 

7 .2. do terreno: 

Possuj formato irr�gular, topografia em desniv.e1 moderado, 

-solo arenoso, com acesso principal pela Rua Hugo Mossini. 

8. Valor do:Terreno: 

Pela Rlanta genérica de valore.s do município, elaborada a partir 

de pesqttísa imoblliârta e consider�ndo os. elemento_s acima descritos obtém .. se qu_e 

o valor rnêdio do metro linear de testada corrigida é de R$ 570111 (Quinhentos e 

setenta reais e on-ze.centavo�). 0 qual-serà.adotado nesta avaliação. 



Sec:re-taria "'9unidpal de Planejamento, -O� � �nrlços 

s. 1 .. Test_ad� .C0rrlgrda. {Te): 

Tc='((AxT)./3.0) Yz 

Te,= (( 3:60Q,OQ x 58�395 ) J 30 ) Yz 
Te= 83171 m 

8._2-. Valor Tota� do Terreno (VT) 

Vr =Te x VL 
VT = 88l1X570, 11 
VT::; R$ 47.723,91 

A presente ·avaliação importou em R$ 47.723i�1 (Quarenta e sete 

mil setecenlos·.e "'.int� e três re_ai.s e noventa a um centavos). 

·�� . . -�ng.0 Marco �ure 10· Pero n 

Oepartarneo_to d.e Controle- Urban·o 


